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EMENDA Nº      CCJC  (SUBSTITUTIVO INTEGRAL À PEC 

Nº 22-A, DE 2000, RECEBIDA DA CÂMARA DOS 

DEPUTADOS SOB O Nº 565, DE 2006) 

Altera o art. 198 da Constituição Federal para 

estabelecer percentual mínimo de aplicação de 

recursos federais em ações e serviços de saúde, bem 

como princípios básicos de controle, auditoria e 

transparência no âmbito do sistema único de saúde. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

“Art. 198. .................................................................... 

................................................................................................................... 

§2º ................................................................................  

I – no caso da União, a receita corrente líquida do respectivo 

exercício financeiro, não podendo ser inferior a quinze por cento;  

......................................................................................  

§3º .................................................................................  

I – os percentuais de que tratam os incisos II e III do §2º;  

................................................................................” (NR). 

Art. 2º Fica revogado o inciso IV do § 3º do art. 198 da 

Constituição.  

Art. 3º O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 7º: 

“Art. 198. .................................................................... 

................................................................................................................... 

................................................................................  

§7º Para fins do disposto no § 3º, inc. III , serão observados pelo 

menos os seguintes critérios básicos de fiscalização, controle e 

transparência:  
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I – a auditoria no sistema único de saúde organizar-se-á de forma 

sistêmica, com a participação dos órgãos de auditoria em cada âmbito de 

sua gestão, os quais serão:  

a) de natureza permanente e singular, estruturados em cargos 

efetivos exclusivos do respectivo quadro próprio de pessoal para o 

exercício das atividades finalísticas de fiscalização, nos termos da lei; 

b) diretamente vinculados ao dirigente máximo do órgão 

responsável pela gestão do sistema único de saúde em cada ente da 

Federação; 

c) orientados, subsidiariamente, pelos princípios e diretrizes que 

norteiam o órgão de controle interno de que trata o art. 74 da Constituição 

Federal; 

II - o gestor nacional do sistema único de saúde manterá sistema 

eletrônico centralizado para intercâmbio de informações e registro 

obrigatório pelos órgãos que compõem o sistema de auditoria de que trata 

o inciso I, ao qual será dado acesso aos órgãos de controle interno e 

externo e ao Ministério Público, e no qual constarão inclusive: 

a) os planos anuais e os resultados finais das auditorias registradas 

por todos os órgãos componentes; 

b) os relatórios, instruções e pareceres dos órgãos de controle 

externo e interno e do Ministério Público, referentes a fiscalizações sobre 

recursos vinculados à saúde, bem como as manifestações dos gestores e 

demais responsáveis sobre os respectivos apontamentos; 

III - qualquer pessoa jurídica pública ou privada beneficiária de 

recursos públicos vinculados à saúde, sob a forma de convênio, acordo, 

ajuste, contrato ou instrumento congênere observará integralmente: 

a) as disposições da lei complementar de que trata o § 3º deste 

artigo; 

b) a lei de que trata o art. 37, § 3º, II da Constituição Federal, sem 

prejuízo de outras normas de transparência estabelecidas em lei 

complementar visando garantir o controle social sobre a efetiva aplicação 

dos recursos vinculados à saúde.” (NR) 

Art. 4º O disposto no inciso I do § 2º do art. 198 da 

Constituição será cumprido progressivamente, garantido, no mínimo: 

I – 13,2% da receita corrente líquida no primeiro exercício 

financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda Constitucional;  

II – 13,7% da receita corrente líquida no segundo exercício 

financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda Constitucional;  

III – 14,1% da receita corrente líquida no terceiro exercício 

financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda Constitucional;  
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IV – 14,5% da receita corrente líquida no quarto exercício 

financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda Constitucional;  

V – 15% da receita corrente líquida no quinto exercício 

financeiro subsequente ao da promulgação desta Emenda Constitucional. 

Art. 5º As despesas com ações e serviços públicos de saúde 

custeadas com a parcela da União oriunda da participação no resultado ou da 

compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural, de que trata 

o §1º do art. 20 da Constituição, serão computadas para fins de cumprimento 

do disposto no inciso I do §2º do art. 198 da Constituição.  

Art. 6º No prazo de noventa dias após a promulgação desta 

Emenda Constitucional, o Chefe do Poder Executivo de cada ente da 

Federação encaminhará ao respectivo Poder Legislativo projeto de lei que 

garanta o cumprimento do disposto no § 7º do art. 198 da Constituição, sob 

pena de responsabilização nas esferas de controle externo, cível e penal. 

Art. 7º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação e produzirá efeitos a partir da execução orçamentária do 

exercício de 2014. 

JUSTIFICAÇÃO 

A PEC 22-A/2000, na versão recebida da Câmara dos Deputados e 

na forma proposta pelo substitutivo do Relator, é uma sequência interminável 

de inconsistências técnicas, não altera a essência dos mecanismos de cooptação 

do Legislativo que hoje corroem o princípio de independência dos Poderese 

representa uma vergonha institucional que apequena, em vez de fortalecer, o 

papel do Congresso Nacional na República. As extensas razões para essa 

posição constam de Voto em Separado que já tornei público na tramitação 

legislativa da proposição.  

O Relatório, porém, acrescenta - de forma inusitada - dispositivos 

absolutamente alheios à questão do orçamento impositivo. Nesses novos 

dispositivos se introduz a definição da parcela de recursos da União a aplicar 

em ações e serviços de saúde. Neste sentido, e exclusivamente quanto a este 

ponto, não há qualquer reparo na proposta de destinar quinze por cento da 

Receita Corrente Líquida da União às ações e serviços de saúde. Trata-se de 

aumentar de forma equilibrada os recursos para essa que é a principal demanda 

da população mais humilde do nosso país, e fator essencial de igualdade dos 

cidadãos perante a lei e a sociedade.  
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Destarte, são merecedoras de aprovação as mudanças propostas 

pelo Relator ao art. 198 em seus §§ 2º inc. I e 3º incs. I e IV, que implementam 

esse objetivo. Tendo em vista a rejeição completa das supostas disposições 

sobre “orçamento impositivo”, torna-se despiciendo o acréscimo que faz o 

relatório de um § 10 ao art. 166. São igualmente aceitáveis a proposta de 

implementação gradual constante do art. 3º do substitutivo, bem como a 

inclusão dos recursos dos royalties do petróleo neste percentual (pois o que 

importa para a população é o montante aplicado, não a sua origem dentro da 

cesta de receitas do governo).  

Já que se vai alterar radicalmente o próprio objeto da proposição, 

incursionando agora pelo gasto com saúde, é preciso colher do ensejo para 

estabelecer no vértice constitucional do ordenamento jurídico a matriz de 

normas que garantam estruturas de controle e transparência especificamente no 

gasto da saúde pública. Para tanto, aproveitamos sugestões recebidas da 

sociedade civil e incorporamos um novo parágrafo ao art. 198 da Constituição, 

definindo os princípios básicos de controle, auditoria e transparência também 

no âmbito específico do sistema único de saúde. 

Esta posição somente poderá ser implementada na forma de um 

substitutivo integral, que reproduz dispositivos do Relatório no que se refere à 

aplicação de recursos da União em saúde e acrescenta os dispositivos de 

controle, auditoria e transparência, excluindo ao mesmo tempo qualquer traço 

das desastrosas tentativas de destruir o caráter impositivo do orçamento a 

pretexto de criá-lo, que antes constavam da PEC. Estes são os objetivos da 

presente emenda.  

Senador Pedro Taques 

PDT/MT 
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